
PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 16.172, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

NOMEIA  CANDIDATAS  APROVADAS  NO
CONCURSO  PÚBLICO  PNV  Nº
001/2015/PMN/VES  NO  CARGO  QUE
ESPECIFICA.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 37, inciso
II,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  em
atendimento ao Ofício nº 27/2021/RH/SEME, protocolizado sob o
nº 544636, datado de 22 de janeiro de 2021;

DECRETA:
 

Art.1º-Ficam  nomeadas  as  candidatas  classificadas  no
Concurso Público PNV Nº 001/2015/PMNV/ES, homologado através do
Decreto nº 13.035 de 19 de junho de 2017, Publicado no Diário
Oficial de 26 de junho de 2017, nos termos do artigo 9º da Lei
nº 2.021, de 20 de dezembro de 1994, conforme Anexo Único parte
integrante deste Decreto.
        

   Art.2º–Este  decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

     Art.3º–Revogam-se as disposições em contrário.

     PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

   GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, aos 19 dias do mês de
fevereiro de 2021.
 

André Wiler Silva Fagundes 
Prefeito
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PREFEITURA DE NOVA VENÉCIA
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE O DECRETO Nº 16.172, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021

CLASSIFICAÇÃO NOME CARGO
CARREIRA
/CLASSE

107 DERLENE MARROCH MARIANO
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A

108
GABRYHELA LOUBAQUI

ORTOLANI
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A

109 EDVANIA VALLE DE SOUZA
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A

110
CINTIA ANDREZZA DOS
SANTOS DIAMANTINO

PROFESSOR
EDUCAÇÃO INFANTIL

IV-A

111
MARIA ALDAIDE FLOR DOS

SANTOS 
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A

112
MARILEIDE CAETANO DE

SOUZA ALVES
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A

113
VERONICA MOREIRA CARDOSO

KERKOVSKY
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A

114
DANIELA BASTIANELLO

ARCANJO
PROFESSOR

EDUCAÇÃO INFANTIL
IV-A
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